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A decisão popular somente pode ser cassada por
contrariedade à prova quando o posicionamento
dos  jurados  se  mostrar  arbitrário,  distorcido  e
manifestamente  dissociado  do  conjunto
probatório, o que, indiscutivelmente, não é o caso
dos autos, já que o Conselho de Sentença tem
seguro apoio na prova reunida.

Se o Conselho de Sentença optou por uma das
versões  apresentadas,  amparado  pelo  acervo
probatório,  não  há  que  se  falar  em  decisão
manifestadamente  contrária  à  prova  dos  autos,
devendo a mesma ser  mantida,  em respeito  ao
Princípio da Soberania Popular do Júri.

Vistos, relatados e discutidos estes autos acima identificados;

A C O R D A a Câmara Criminal do Tribunal de Justiça do Estado
da Paraíba, por unanimidade, em  NEGAR PROVIMENTO AO APELO, NOS
TERMOS DO VOTO DO RELATOR.

RELATÓRIO

Trata-se  de  Apelação  Criminal interposta  por  Marcone  José

Mendes  e Marteone  Manoel  Mendes   (fls.  753/754)  contra  a  sentença
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proferida  pelo  Juízo  da  Comarca  de  Gurinhém/PB  (fls.  741/743),  que,

acostando-se ao entendimento firmado pelo Conselho de Sentença, condenou,

cada um dos acusados, a uma pena de 20 (vinte) anos e 07 (sete) meses

de reclusão, a ser cumprida, inicialmente, em  regime fechado, pela prática

delituosa esculpida no art. 121, § 2º, inc. II, III e IV, do Código Penal.

Irresignados,  em  sede  de  razões  recursais  (fls.  758/763),  os

apelantes requerem a realização de novo julgamento, alegando que a decisão

emitida  Conselho  de  Sentença  é  manifestamente  contrária  ao  arcabouço

probatório acostado nos autos. 

Para tal, o acusado Marteone Manoel Mendes nega a autoria do

fato. Por sua vez, o réu Marcone José Mendes sustenta que agiu sob o pálio

da legítima defesa.

Em suas contrarrazões, o membro do Ministério Público  a quo

pugnou pelo não provimento do recurso (fls. 797/806).

Parecer  da  douta  Procuradoria  de  Justiça,  no  qual  ilustríssimo

Procurador  José  Roseno  Neto  opinou  pelo  desprovimento  do  apelo  (fls.

813/816).

É o relatório.

VOTO

O  Representante  do  Ministério  Público  Estadual,  com

exercício no Juízo da Comarca de Gurinhém, ofereceu denúncia em face de

Marcone  José  Mendes,  conhecido  como  “BIBINHA”,  e Marteone  Manoel

Mendes, conhecido como “TÉTEIA”, dando-os como incursos nas sanções do

art. 121, § 2º, inc. II, III e IV, do Código Penal.

Consta na exordial que, segundo o procedimento inquisitorial, no

dia 05/10/2012, por volta do meio-dia, os censurados, agindo em unidade de
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desígnios, mediante disparos de arma de fogo e golpes de faca, ceifaram a

vida de  Emanuel da Silva Oliveira,  conhecido por “NECO”,  além de terem

ateado fogo em seu corpo.

Narra  a  denúncia  que,  no  dia  e  horário  em questão,  a  vítima

conduzia seu automóvel na BR 230, quando foi abordado pelos acusados, os

quais estavam em motos.

Continua descrevendo a peça pórtica que, ao emparelharem com

o  carro  da  vítima,  o  denunciado  BIBINHA  colocou  sua  moto  na  frente  do

automóvel do ofendido, ao passo em que este colidiu com aquela motocicleta,

de modo que ambos os veículos foram parar no acostamento. Ato contínuo,

conforme detalha a inicial,  o ofendido desceu do carro, sendo, em seguida,

atingido  por  disparos  de  arma de  fogo,  efetuados  por TETÉIA,  enquanto

BIBINHA o esfaqueou, desferindo-lhe 9 (nove) golpes. 

A peça inaugural ainda relata que, após ceifarem a vida da vítima,

os increpados incendiaram o carro, a moto que sofreu a colisão e o corpo da

vítima, fugindo em seguida, enquanto BIBINHA gritava: “agora eu matei aquele

misera”.

Conforme se dessume das peças policiais, os acusados (que são

irmãos) e a vítima tiveram desentendimentos dias antes do fato, em uma festa

realizada na região, chegando, inclusive, a entrarem em vias de fato em mais

de uma ocasião.

Antes de prosseguirmos na análise dos autos, é de bom alvitre

esclarecer  que  há  uma incongruência  de  informações no  tocante  à

quantidade de motos  utilizadas pelos acusados, durante a prática do delito

em apreço. Isto porque, do teor dos depoimentos prestados em sede policial,

não  resta  claro  se  foram  utilizadas  duas  motocicletas,  conforme  aponta  a

denúncia, ou se ambos os acoimados estavam em apenas um veículo desta

espécie. Não obstante, tenho que tal ponto é indiferente para o deslinde do

feito.
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Dito isto, prossigamos.

Ao prestar depoimento em sede policial, o senhor Elissandro de

Oliveira  Araújo,  conhecido  por  “NENÉM”,  proprietário  da  motocicleta

(HONDA 150) que sofreu uma colisão com o veículo da vítima, relatou que

emprestou  sua  moto  para  o  acusado  Marcone  (BIBINHA),  e  depois  veio  a

saber que este usou a motocicleta para ir em busca da vítima  (fl. 11): 

“(...)  Que  esta  manhã,  encontrava-se  na  frente  do
Colégio  Vila  Nova,  com  sua  motocicleta  HONDA
150, quando BIBINHA e TETEIA chegaram em uma
motocicleta POP 100 e aquele pediu o seu veículo
emprestado;  Que  cedeu  seu  veículo  a  BIBINHA  e
pouco depois, após ser informado de que este  saíra
em busca de NECO, saiu atrás do mesmo usando o
veículo que deixara consigo; que, ao chegar próximo
ao local onde BIBINHA havia colidido a HONDA 150
com  o  veículo  conduzido  por  NECO,  parou  e  saiu
correndo  na  direção  da  colisão,  ocasião  em que  já
encontrou  com  BIBINHA  que  vinha  correndo  em
direção contrária ;que  BIBINHA, ao passar por sua
pessoa, portava uma faca e se apresentava sujo de
sangue;  que  BIBINHA correu  até  o  local  onde  o
depoente deixara a POP 100, pegou-a e evadiu-se
do local (...)”

Após  o  trâmite  regular  do  feito  processual,  o  Juízo  primevo

proferiu  decisão  de  pronúncia  em  desfavor  dos  recorrentes  (fls.  548/552.)

Submetidos  ao  crivo  Popular,  foi  julgada  procedente  a  pretensão  punitiva

Estatal para condenar, cada um dos acusados, a sanção 20 (vinte) anos e 07

(sete) meses de reclusão.

Irresignados, os recorrentes vêm pleitear pela realização de novo

julgamento,  por  sustentarem que a  decisão  condenatória  é  manifestamente

contrária às provas contidas nos autos.

Aduz, a defesa, que o acusado Marteone (TETÉIA) não praticou

as condutas descritas na exordial, enquanto o denunciado Marcone (BIBINHA)

teria agido em legítima defesa, ao ceifar a vida da vítima.
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Pois  bem.  Inicialmente,  cumpre  esclarecer  que,  para  que  o

apelante  seja  submetido  a  novo  julgamento  pelo  Tribunal  do  Júri,  sob  o

fundamento de que a decisão dos jurados é manifestamente contrária à prova

dos  autos,  deve  haver  prova  cabal  de  ser  esta  totalmente  dissociada  do

conjunto  probatório,  assim,  se  houver  o  acolhimento  de  uma  das  teses

apresentadas, não se configura a hipótese do artigo 593, inciso III, alínea “d”,

do Código de Processo Penal. 

Em se tratando de julgamento perante o Tribunal Popular, para se

anular  o  veredicto  dos  jurados,  é  preciso,  nos  casos  de  decisão

manifestamente contrária à prova dos autos, que o conjunto probatório então

existente do caderno processual, estabeleça, com segurança plena, a direção

oposta das provas ali produzidas, o que não se observa em relação à hipótese

vertente.

Por outro lado, é entendimento pacífico de que o recurso de ape-

lação criminal interposto contra a decisão do Conselho de Sentença, com fulcro

no art. 593, inc. III, alínea “d”, do CP, somente logrará êxito quando a decisão

popular se mostrar manifestamente divorciada das provas do caderno proces-

sual, ou seja, sem respaldo algum com as evidências e o acervo probante colhi-

do no processo, preservando-se, por conseguinte, o princípio constitucional da

soberania dos veredictos.

Nesse sentido é o entendimento jurisprudencial:

PROCESSUAL  PENAL.  HABEAS  CORPUS.
ART.  121,  §  2º,  INCISOS I  E  IV DO CÓDIGO
PENAL. ALEGAÇÃO DE TER SIDO A DECISÃO
DO JÚRI CONTRÁRIA À PROVA DOS AUTOS.
INOCORRÊNCIA.  I  -  Não  se  qualifica  como
manifestamente contrária à prova dos autos a
decisão dos Jurados que se filia  a  uma das
versões para o crime, em detrimento de outra,
ambas apresentadas em Plenário, desde que a
tese privilegiada esteja amparada em provas
idôneas,  como  ocorreu  na  espécie
(Precedentes).(...)  III  -  Somente  a  decisão
aberrante,  manifestamente  contrária  à  prova
produzida,  é  que comporta  anulação.  Ordem
denegada.  (STJ. HC  146.519/RJ,  Rel.  Ministro
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FELIX  FISCHER,  QUINTA  TURMA,  julgado  em
11/05/2010, DJe 31/05/2010)

No caso em apreço, admite-se de que não existiram nos autos, na

verdade, a divergência da decisão proferida pelo Conselho de Sentença com o

conjunto  das  provas  que  se  fizeram  produzidas  no  curso  da  instrução

processual, mormente em existindo clara versão acerca do fato delituoso, com

supedâneo nos elementos constantes no processo, conforme detalharemos a

seguir.

Ao  ser  interrogado,  perante  o  Conselho  de  Sentença  (mídia

audiovisual – fls. 732), o acusado Marteone José Mendes relatou que, no dia

do fato,  foram perseguidos pela vítima,  que teria  abalroado seu veículo  na

motocicleta dos acusados, tendo o interrogado fugido, enquanto seu irmão, o

corréu Marcone, permaneceu no local e assassinou o ofendido:

Que, no dia do fato, estava trafegando de moto com
seu irmão Marcone, ora corréu; Que Marcone vinha
pilotando  a  moto,  enquanto  o  interrogado  vinha  na
garupa;  que,  em  determinando  momento,  ambos
perceberam que estavam sendo perseguidos por
um veículo; que imaginaram que o carro poderia ser
da vítima NECO; que o  veículo colidiu com a moto
em que vinha na companhia seu irmão; que, após a
colisão,  o  interrogado  conseguiu  saltar  da  moto  e
correu para o “meio do mato”; que foi correndo para
casa,  avisar  a  sua  genitora  sobre  o  acidente;  que
acreditava que seu irmão havia morrido em virtude da
referida  colisão;  que  ficou  surpreso ao  saber  que  a
vítima fatal havia sido a pessoa de NECO; que, em ato
contínuo,  saiu  para  procurar  seu  irmão,  tendo  o
encontrado  “no  meio  do  mato”;  que  o  irmão  do
interrogado  contou-lhe  que  havia  assassinado  a
vítima, após tomar-lhe uma faca que esta portava na
cintura; que permaneceu com seu irmão escondido
no mato por três dias, e depois foram para a cidade
de João Pessoa; que acredita que a vítima “jogou” o
carro sobre a moto em virtude de uma briga ocorrida
entre a vítima e o corréu Marcone; que  não sabe a
origem  dos  tiros  desferidos  contra  vítima,  no
momento do crime; que não sabe informar porque está
sendo  acusado  de  efetuar  disparos  contra  a  vítima;
que o ofendido tinha muitas inimizades na região; que
foragiu  na  companhia  de  seu  irmão  temendo
represálias por parte da família da vítima; que não se
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encontrou com NECO antes de sua morte.

Nessa mesma diretriz, o denunciado Marcone José Mendes, ao

ser interrogado em plenário  (mídia audiovisual – fls. 732), asseverou que, no

dia do fato, estava voltando para casa na companhia de seu irmão; e que não

haviam  saído  à  procura  da  vítima.  Prosseguiu  relatando  que,  vinham

trafegando em uma motocicleta, quando foram atingidos pela vítima, o qual se

aproximou do interrogado, portando uma faca na cintura, momento em que o

acusado tomou-lhe o artefato e passou a golpeá-lo.

Que confessa ter ceifado a vida da vítima; que, no
dia do fato, estava indo almoçar na companhia de seu
irmão, ambos em uma moto; que, durante o percurso,
percebeu  que  estavam  sendo  seguidos  por  um
veículo  semelhante  ao  da  vítima;  que,  ao
perceberem  que  tratava-se  da  vítima,  o  irmão  do
interrogado  saltou  da  moto;  que  a  vítima colidiu  o
carro com a moto, atropelando o interrogado; que o
interrogado  foi  ao  solo  e  desmaiou;  que  viu  que  a
vítima estava  com uma faca  peixeira  na  cintura;
que levantou,  tomou a  faca  da  vítima e  desferiu
golpes contra esta; que não sabe como a vítima foi
ferida  a  tiros;  que  não  sabe  como  o  veículo  pegou
fogo;  que,  no  dia  do  fato,  não  houve  nenhuma
discussão entre a vítima e o irmão do interrogado; que
pediu a moto de NENEM emprestada por ser maior, o
que facilitaria  o percurso para o sítio  onde iria  após
almoçar;  que,  antes  do  dia  do  fato,  teve  alguns
desentendimentos com a vítima; que a vítima certa vez
agrediu o interrogado com um pedaço de pau

Tais alegações, entretanto, não se coadunam, sequer, com o teor

dos depoimentos prestados pelas testemunhas defensivas.

A testemunha arrolada pela Defesa, o senhor Antônio Irineu da

Silva, relatou, perante o Conselho de Sentença (mídia audiovisual – fls. 732)

que, no dia dos fatos, Marteone e a vítima tratavam uma discussão; e que

Marcone, quando soube disto foi até o local. Relatou, ainda, o depoente,

que logo em seguida, também foi até o determinado local, na companhia de

outras pessoas, onde, ao chegarem, encontraram a vítima já sem vida.
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Que conhece os acusados desde a época da infância;
que conheceu a vítima há pouco tempo antes de sua
morte;  que  a  vítima  era  uma  pessoa  bastante
agressiva e gostava de brigar; que, dias antes do fato,
o  ofendido  e  um  dos  acusados  tiveram  um
desentendimento em uma festa e chegaram a entrar
em vias  de  fato;  que,  após  a  briga,  o  réu  foi  pedir
desculpas  à  vítima,  mas  esta  não  aceitou;  que  os
acusados nunca andaram armados;  que,  no dia  do
fato, o acusado TETÉIA e o ofendido NECO iniciaram
uma discussão, quando este estava em seu carro e
aquele  em  uma  moto;  que  o  corréu  BIMBINHA,
quando  soube  da  discussão,  pegou  uma  moto
emprestada  com  NENÉM  e  foi  até  o  local,  para
tentar  apaziguar  o  conflito;  que,  em  seguida,  o
depoente  e  outros  mototaxistas  souberam do crime;
que foram até o local para ver o que havia ocorrido;
que, quando chegou no local do crime, viu o corpo
corpo da vítima caída ao solo; que o carro da vítima
estava  sobre  uma  moto;  que  o  depoente  e  demais
populares suspeitaram que o carro poderia pegar fogo,
e  decidiram se  afastar  um pouco;  que  os  réus não
mais  se  encontravam  no  local;  que  soube  que
BIBINHA se evadiu do local em uma moto, enquanto
TETÉIA saiu correndo; que não sabe dizer quem atirou
contra a vítima

Percebe-se, pelo teor do referido depoimento, que não habitou na

testemunha a intenção de prejudicar os acusados. Ademais, repito, o aludido

depoente foi arrolado pela própria Defesa.

Há de se destacar, também, o teor do depoimento prestado por

Elissandro de Oliveira Araújo,  “NENÉM, testemunha da acusação. Inquirido

pelo  juízo  monocrático,  durante  a  primeira  fase  do  sumário  de  culpa  (fls.

488/499), o depoente, apesar de negar ter visto o acusado Marcone sujo de

sangue, ratificou que, no dia do fato, emprestou-lhe sua moto; e que soube

que ele, Marcone, utilizou o veículo para ir em busca da vítima:

“(...) Que não confirma o depoimento de fls. 80/82
[…]
não sendo verdade que viu BIBINHA sujo de sangue
[…]
que confirma o restante do depoimento
[…]
Que  estava na frente do colégio quando BIBINHA
pediu sua motocicleta emprestada
[…]
Que o depoente ficou com a POP 100 de BIBINHA e
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este saiu na moto do depoente; que ficu sabendo que
tinha atrás ido de NECO
[…]
Que  ouviu  comentários  de  que  BIBINHA  matou
NECO com facadas (…)

Corroborando, ainda, com a tese acusatória, consta nos autos o

depoimento prestado pela testemunha Paulo de Lima Silva, o qual, apesar de

não  ter  presenciado  os  fatos  descritos na  exordial,  era  amigo  da  vítima,

conhecia os acusados e presenciou uma confusão ocorrida entre eles, dias

antes do fato. Perante o juízo, o depoente relatou o seguinte (fls. 490/491):

“(...)  Que  soube  que  no  dia  do  crime  NECO  tinha
passado várias vezes com o carro em frente a loja da
irmã do réu BIBINHA
[…]
que soube que depois  disso BIBINHA e TETEIA,
cada um numa moto,  foram atrás  de  NECO;  que
soube por comentários que BIBINHA ficou na frente do
carro com a moto e TETEIA ficou na parte de trás do
carro; que nesse momento NECO bateu com o carro
na moto de BIBINHA, ocasião em que o carro foi parar
no acostamento,  momento em que TETEIA efetuou
disparos  de  arma de  fogo  em NECO  e  BIBINHA
efetuou golpes de faca (...)”

Diante  do  que  já  foi  exposto  até  aqui,  descabido  falar  que  a

decisão  do  Conselho  de  Sentença  foi  dissociada  do  conjunto  probatório

constante nos autos, haja vista que foram apresentadas as versões defensiva e

acusatória aos componentes daquele Júri, estando essa segunda embasada

em elementos robustos e de forte convicção.

Vê-se que os elementos colacionados aos autos autorizam aos

jurados optarem por uma das versões apresentadas para os fatos, qual seja, a

de que ambos os acusados ceifaram a vida da vida, agindo com unidade de

desígnios; e que não restou demonstrada a excludente de ilicitude aventada

pela Defesa.

Lado outro, é certo que, a princípio, as decisões proferidas pelo

Corpo de Jurados são revestidas de soberania. Dessarte, também é certo que

a versão que acolher deve estar amparada em provas concretas, não sendo
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bastante  optar  pela  versão  que,  conquanto  isolada  nos  autos,  apenas  lhe

pareça mais convincente.

Se  o  Júri  opta  por  uma das  versões  que  se  pode  concluir  da

análise das provas, não pode o Tribunal ad quem cassar tal decisão, sob pena

de afronta ao Princípio Constitucional da Soberania do Tribunal Popular. 

Corroborando com o entendimento supramencionado, segue os

seguintes julgados:

“É  certo  que  existindo  duas  teses  contrárias  e
havendo plausibilidade na escolha de uma delas
pelo Tribunal do Júri, não pode a Corte Estadual
cassar a decisão do Conselho de Sentença para
dizer que esta ou aquela é a melhor solução.” (STJ
-  HC  43.225/SP,  Rel.  Ministro   OG  FERNANDES,
SEXTA  TURMA,  julgado  em  23/02/2010,  DJe
22/03/2010)

“Tratando-se de julgamento pelo Tribunal do Júri,
a cassação, quanto ao mérito de seu decisório, só
poderá  encontrar  lugar  quando  discrepar
visceralmente do conjunto de provas” (RT-570/386)

Insisto em que somente a flagrante dissonância entre o veredicto

e  os  elementos  de  convicção  colhidos  durante  a  instrução  autorizam  a

cassação do julgamento efetuado pelo Júri Popular. Não é o caso dos autos,

no qual, diante do quadro delineado, optaram os jurados pela prevalência da

tese acusatória em detrimento da versão defensiva, carente de suporte apto a

legitimá-la. 

Dessarte,  a  defesa  não  conseguiu  demonstrar,  de  modo

inequívoco,  a  negativa  de  autoria  por  parte  do  acusado  Marteone  José

Mendes;  assim como não comprovou,  de modo puro e genuíno,  que o réu

Marcone José Mendes agiu sob o pálio da legítima defesa.

Portanto,  estando a decisão apoiada nos autos não é possível

cassá-la,  tendo  em  vista  a  soberania  assegurada  pela  Constituição  da

Gabinete do Des. João Benedito da Silva
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República ao Tribunal do Júri  (artigo 5º,  XXXVIII,  “c”),  tendo o Conselho de

Sentença, a meu ver, sabido bem avaliar a prova dos autos e decidir conforme

sua consciência.

Dessa  forma,  descabido  o  pleito  formulado  pelo  apelante,

pugnando pela realização de novo julgamento.

 Assim sendo, NEGO PROVIMENTO AO APELO, de modo que a

sentença vergastada deve ser mantida em todo o seu teor.

É como voto.

Presidiu o julgamento, com voto, o Excelentíssimo Senhor

Desembargador Arnóbio Alves Teodósio, Presidente da Câmara Criminal, dele

participando os Excelentíssimos Senhores Desembargadores  João Benedito

da Silva, relator,  e Carlos Martins Beltrão Filho, revisor.

Presente  à  sessão  o  Excelentíssimo  Senhor  Rogério

Rodrigues Lucas de Oliveira, Promotor de Justiça convocado.

Sala de Sessões da Câmara Criminal “Des. Manoel Taigy de

Queiroz Mello Filho” do Egrégio Tribunal de Justiça do Estado da Paraíba, em

João Pessoa, 29 de agosto de 2017.

             Des. João Benedito da Silva
                            RELATOR

Gabinete do Des. João Benedito da Silva


